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ESTADO DE SHO PAULO

RUA OSVALDO CRUZ, 262 - CtP 17,800-000 - rONE (0189)21-2410 • FAX (0189)214539

= LEI Nd 2.486, DE 29 DE JUNHO DE Í993 -
"Dispíje sobre aH:erat;;ã!o cspec Tf i ca na lei no
2.,46í, de 02 tíe fevereiro de 1.993, que dispSe
sobre alteraccies específicas na lei no 2.. 289,
de 30 de julho de 1.990, que dispKe sobre
reg i me J ur í d i co dn i co , p 1 a ri o de c 1 ass i f i caçai o
de cargos e empregos, quadr(.,i de pessoal,
e Vo 1 u ç üo f u n c i o n a 1 e d á o ut r a !i:- p r o v i d cí ri c: i a r:-" ..

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINAS

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguine lei s

ARTIGO ío -- O anexo II da lei no 2..4ÓÍ, de

02 de fevereiro de 1.993, passará a vigorar com a seguinte
alteraçáos

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

EMPREGOS EM COMISS?ÍO A SEREM REGIDOS PELA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS

! Q T „ ! D E N O MIN A Ç A Ü D O E M R E G O ! R li;; 1- E R E N CIA i R E Q UISIT O S PARA P R E E N C i-l IM E N T O !
!  ! - - ! - ! - - !

-  ' ! 1.3 ! Médicos ! 1.0 ! Curso superior de medicina !
!  ! ! ! registrado no CRM !

ARTIGO 2q - O anexo VI da lei no 2., 461. , de
02 de fevereiro de 1.993, passará a vigorar com a seguinte
alteraçios

QUADRO DE PESSOAL, COMPOSTO DA PARTE
PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS COMISSÃO

!QT„! DENOMINAÇÃO !REF„!
! - ! — - ! !
ii3 ! Médicos ! 1-0 '

ARTIGO 3d - A presente lei entrará em vigor
na data de sua publ icação, revogando-se as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos a 01. de Junho de 1.993.

Al d 'A m a n t i n a, 2 9 d e -.1 u n h o d e 1.9 9 3 »

IVO F. SANTOS JÚNIOR
Prefeito do Municrpio

Ato publ icado Mi^RlA CRISTINA DIAS
Em / /93. Secretária de Adm i n 1 st r açãio


